
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
PROVIDENCIADA  OPERAÇÃO  TAPA
BURACO  NAS  RUAS  04  e  15,  BAIRRO
PARQUE  RESIDENCIAL  COXIPÓ  –
CUIABÁ-MT.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A operação tapa-buraco é fundamental para garantir a segurança e a qualidade das vias públicas. A
presença  de  buracos  podem  causar  acidentes,  danos  aos  veículos  e  dificultar  a  mobilidade,
especialmente em dias chuvosos, quando as crateras ficam encobertas pela água. 
Além disso, vias bem conservadas contribuem para a fluidez do trânsito, diminuem o desgaste dos
transportes públicos e valorizam a infraestrutura urbana, promovendo mais conforto e segurança para
toda a população. A execução rápida e eficiente do tapa-buraco também impede que pequenos danos
se agravem, resultando em economias para os cofres públicos a longo prazo. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade. 
Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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